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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIA DE 22 DE MAIO DE 19~2 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, nos termos do art. 28 do Regimento Interno, 

R E S O L V E constituir, na forma abaixo, as Comissões 
Permanentes previstas no art. 27, § 12, do Regimento Interno: 

I - COMISSÃO DE REGIMENTO 

Ministro Moreira Alves 
Ministro Carlos Velloso 
Ministro Francisco Rezek 
Ministro Ilmar Galvão - Suplente 

II - COMISSÃO DE JURISPRUD!NCIA 
1 

Ministro Sepúlveda Pertence 
Ministro Celso de Mello 
Ministro Marco Aurélio 

III - COMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Ministro Néri da Silveira 
Ministr.o Sepúlveda Pertence 
Ministro Ilmar Galvão 

IV - COMISSÃO DE COORDENAÇÃO 

Ministro Octavio Gallotti 
Ministro Paulo Brossard 
Ministro Carlos Velloso 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

INnICE OE AOVUGAnUS 

A1EQ ºEQEIKA FERN~Nnt~ 
Aº!OSTO or FKFJTAS 

002 l"il5 - l/ lb0 
00215lt>-O/ló0 

nISTR!BUICAJ 

JUI~OUAGES!~A ~UARTI AJD!FNC!S DE Ol~TAIBUICAO EXTRAOROINARIAo 
REALIZADA E~ ?~ º" MATO UE 19º2 · PRE~IDENTE u EXMn.sR. MINISTRO ~YONEY 
SANCHFS lART, ob , RTSTf), 

AS 17:00 HORA,, Nn GABINETE DA PAESIOFNCJA, FílRAM OISTRloUIDOS 
o~ SE~UINTES FEJTIS· ºELU SISTEMA D~ PKOCESSA~ENTO nE DADQS: 

, . 
HC 00b9481~1/130 QS 

RELATOR MIN. SEPULVEOA ºEQTFNC~ 
IMPTE. : MA~ILl ºtQEl~A OJA~TE 

COATnR : T<l~J~AL nE JU~TICA DO FSTAnU Díl RJ1 GKANDt DO SUL 
PA~TF. : LUIZ . CARLíl~ ROORIGUFS OUAQTE 

DISTR!úUJDU P1~ P<EVENCAO / 
~C 00b94d~-3/130 RS 

RELATOQ MIN. NERI DA SJLVE!QA 
IMPTE, : A~A~EU OE ALMEIDA ~E!NMANN 

COATOR : TRl~UNAL nE JUSTICA DO E~TAnü on Rlíl GKANOE Uíl SUL 
PArTf . : SAJ~ SL1LFM SZ~AKCúERG 7AK 
OlSTK!bUl~J ?n' PQEVENCAO 

RELATOº 
l MP TE. 
ADV. 
IMPOíl. 

RELATUº 
!MºTE. 
AüV. 
l MPun. 

MS 0021515-1/lbO ~~ 
M! N. CELSO n~ MFLLU 
AURFL!ANJ FF~<ETRA nA SILVA 
ADER PEQEJKA FERNANDcS 
RFLATOR un AG 142q~5-2 DU SUPRcMU TRIBUNAL FEDéPAL 

M~ OO?l"ilb-0/lbO RJ 
M!N. íl~TAV!'l GALLOTT! 
oALTER AR!EL CUQREA FERNANúFZ 
AQinSTU OF FKE!TAS -----------
P~E~ !DE"JTE JA KEPUBLIC~ 

MINISTRO REGISTR. O!STK. REO!STR. TOTAL - . ------------------------------------------·---------------------------"llN. NF.RI na SlLVélKA 
'1 IN. OCTAV!U GALLOTT 1 · 
MIN. SEPULVEílA PEKTENCE 

-..-l"J, CELSO l)F "léLL'l 

T O T A L 

l 
l 
l 
l 

4 

l 
l 
l 
l 

4 

~AúA ~AIS HAVENDO, Fúl F.NCERKAUA A PRFSENTE ATA JF DISTR!-
BUICA, •• , •••••••••••••••••••• RHOOE PUU~EL ~AKRETU, DIRETUPA ún SERVICO 
OF Ol~TRl~UJCAU, PUBLTCIOADE F. E~TAT15TICA •••••••••••• ,,,,,,,,,,,,, , ,, 
ALOA VJLLAS ~'lAS ~ ARVALHJ, nJRETQQA Dn DEPARTAMENTO JUOIC!ARIO. 

~KASILJA, 7.5 úE "IAIO OE iqqz 
MINISTRO SVuNcY SANCHES 

PQES IOENTF 

--~~~~~~~-usUÁRIQ~~~~~~~~-­

A Imprensa Nacional está engajada no Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade, implantado 

pelo Governo Federal. 
Dê sua sugest.ão para que possamos ofere~er-lhe 

. um melhor serviço. 
Imprensa Nacional · - Divisão Comercial - SIG - Quadra 06, Lote 800 

Brasília - DF - CEP: 70604-900· 
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MANDADO DE INJUNÇÃO 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PHOCESSOS DIVERSOS 

li! ~ RIO GRANDE DO SUL 

Impetrantes: Balduino Dockhorn e outros. 
(Adv: Altair JÓsé Willms) 

Impetrados: Congresso Nacional e INPS. 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Balduino Dockhorn e outros impetram . mandado de 

injunção, buscando implementação da norma contida no artigo 
2~1,. parágraf~ ~2, da Cons_tituição Federal, que assegura o 
direito à Gratificação Natalina aos aposentados e pensionistas, 
com base no valor dos proventos do mês de dezembro do ano~a que 
se refere. · · 

Sucede, porém, que o dispositivo constitucional 
pertinente já foi regulamentado pelo art. 40 e seu parágrafo 
único da Lei 8213, de 24 de de julho de 1991, que aprovou o 
Plano de Beneficios da Previdência Social. Assim, viabiliza-se 
o exercicio, pelos impetrantes, do direito constitucionalmente 
assegurado, objeto da injunção. · 

A falta do interesse de agir, julgo prejudicada a 
presente injunção, frente ao art. 38 da Lei 8038/90 e ao 
parágrafo 12 do art. 21 do RI/STF. 

Publique-se. 
Brasilia, 18 de maio de 1992 

Ministro ILMAR GALVÃO 
Relator 

HABEAS CORPUS 

HABEAS CORPUS 

li! 69.206-1 RIO DE JANEIRO 

Coator: órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Paciente: Nestor José do Nascimento. 

DESPACHO: Vistos, etc. 
A fim de melhor instruir o julgamento do Habeas 

Corpus n2 69.206-1, solicitem-se, ao Presidente do órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
informações complementares acerca do estágio em que se encontra 
a ação penal a que responde o paciente· Nestor José do 
Nascimento. · 

Brasilia, 18 de maiq de 1~92 

Min istro °ILMAR GALVÃO 
Relator 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6. Lote 800 - 70604-900 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TA V ARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicaçã.o dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSE EDMAR G OMES - MIG UE L FELIX DOS ANJOS 
Editores 

_Publicações: _os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matéri as no 
horano das 7:_30 a s 13:00 horas. Qualq uer reclamação deve ser encaminhada , por escr ito, à Divisãa 
de Jorna is Oficia is no prazo de cinco d ias úte is após a publicação. · 

Assinaturas_: ~s ass inaturas valem a partir de sua e fetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adqumdos separadamente . · 
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P reços Seção 1 Seção II Seção III Seção I 

Ass inatura triMestral . CrS 70.800.00 CrS 18.000.00 CrS 64.300.00 Crs 71.800.00 
Portes: 
Supe~ficie . CrS 39.270,00 Crs 19.470.00 CrS 34.650,00 Crs 39.270,00 
Aereo . CrS 106.2ii0.00 CrS 52.800,00 CrS 106.260.00 Crs 106.260.00 -

lnfonnaçõe •· Seção de. Ass inaturas e Vendas - S E AV EN / DICOM 
Telefone: (061) 226-6812 
Horá rio : 7:30 às 19:00 horas 

,,;' 

Seção II 

CrS 113.600.00 

CrS 71.280,00 
Crs 192.720.00 

HABEAS CORPus · li! 69.213-3 SÃO PAULO 

Coator 
Paciente 

Tribunal de Justiça· ·do· Estado ·de - São Paulo. 
Everson Carvalhd dé ~souza. 

"'\',-

DESPACHO: Vistos, etc. 
. Trata-se de habeas corpus impetrado em beneficio de 

Everson Carvalho de · Souza, alegando constrangimento ilegal 
pelo ~x:esso de prazo injustificado em que se encontra mantid~ 
na prisao, aguardando novo julgamento. 

- Noticiado nos autos que o · julgamento do paciente 
pele;> Tribunal do Júri, estaria designado para · o dia 28 d~ 
abril deste ano, solicitei informações, ao MM. Juiz de Direito 
da 4 1 Vara do Júri da Comarca de São Paulo - Foro Regional de 
Penha de França, a respeito do resultado proclamado. 

. Veio aos autos o telex MSG 5547/92, da referida 
auto:idade, esclarecendo que o julgamento não havia se 
realizado em face do falecimento do paciente ocorrido no dia 4 
de .abri~, ?º Hospital do Departamento de 

/ 
Saôde do Sistema 

Penitenciário (fls. 114). 
A vista disso, ficou prejudicado o habeas corpus. Com 

base no art. 38 da Lei 8.038/90 e no parágrafo 12 do art. 21 do 
RI/STF, nego-lhe seguimento. 

Publique-se. 

HABEAS CORPUS 

Brasilia, 19 de maio de 1992. 

Ministro ILMAR GALVÃO 
Relator 

li! 69 1 462-4 AMAfA. (Medida Liminar) 

Imptes.: Paulo de Tarso Dias Klautau e outro - Coator: Relator 
do Inquérito 650-5 do Supremo Tribunal Federal -Pacte.: Sérgio · 
Cerqueira Barcellos. 

DESPACHO: Trata-se de habeas corpus impetrado em 
de Deputado Federal que sofre investigação policial 
suposta prática de delito perseguivel mediante ação 
pública. 

favor 
pela 

penal 

Os impetrantes, após sust'entarem a ausência de justa 
causa para a persecutio criminis, fundados na circunstância de 
que "inexiste suspeita razoável da prática do crime", por parte 
do ora paciente (fls. 5), postulam 

seja concedida a ordem de "HABEAS CORPUS", 
trancando-se ·o inquérito policial no qual está 
indiciado o paciente, Exmo. Sr. Deputado Federal 
StRGIO CERQUEIRA BARCELLOS" (fls. 6). 

' "'~ 

Apontou-se como autoridade coatora o Exmo. Sr. 
Ministro-Relator do Inquérito 650-5/AP, em tramitação nesta 
Corte, porque S. Exa. , ao acolher promoção da douta 
Procuradoria-Geral da República, determinou a adoção de 
providências investigatórias (fls. 70 e 80) cuja execução vem, 
agora, de ser questionada na presente impetração. 

Sem prejuizo da ulterior deliberação do Eg. Plenário 
desta Corte sobre a questão, tenho o Supremo Tribunal Federal 
por originariamente competente para processar e julgar a 
presente ação de habeas corpus, eis que o ato impugnado, não 
obstante requerido pela Procuradoria-Geral da República, é 
imputável ao . eminente Ministro-Relator que _ordenou a sua 
execução. Esse tem sido o entendimento do Tribunal, no que 
concerne ao tema da competência jurisdicional em habeas corpus, 
em casos assemelhados ao destes autos (RTJ 104/1033 - 114/223 -
118/99). 

Há pedido de liminar que . objetiva a sustação 
provisória do encaminhamento dos autos do Inquérito n2 650-5 / AP 
ao Estado do fUnapá, com a finalidade de impedir - até final 
julgamento do presente habeas corpus a execução das 
diligências investi9at6rias requeridas pelo Ministério Público 
Federal e deferidas pelo Exmo. Sr. Ministro-Relator do 
mencionado inquérito (fls. 6). 

Indefiro a liminar postulada, eis que a concessão 
dessa providência - que se reveste, sempre, de excepcionalidade 
- supõe o necessário concurso dos requisitos da plausibilidade 
juridica da pretensão deduzida e do periculwn in mora. 

Não vislumbro, ao menos nesta sede de mera delibação, 
a ocorrência do fumus boni juris, eis que consoante 
orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal - o caráter sumarissimo da via juridico-processual do 
habeas c~rpus não admite ~ue nela se analise, em principio , o 
tema da Justa c~usa, especialmente quando a postulação deduzida 
em favor do paciente sustenta a tese da inocorrência de autoria 
do fato delituoso. 

. ~ssa ~osição da jurisprudência da Suprema Corte e dos 
demais Tribuna i s (RHC 66.812-SP. Rel. Min. ALDIR PASSARINHO; 
RTJ 115/1.178 -118/131 RT 462/436 482/348 - 539/264) 
encontra pleno apoio no magistério da doutrina (DAMÃSIO E. DE 
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ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
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REVISOR 
RECORRENTE 
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RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO . 

Dr(a). EURICO LEOPOLDO DER. OUTRA 
LADIS GOMES NOGUEIRA 
Dr(á). GERALDO CEZAR FRANCO 

RR 033288 / 91 - 3 • TRT DA la. REGIÃO 
MIN. ALLAN KARDEC 
MIN. AIJ(IR PAZZIANO'l"l'O 
MONICA CARVALHO E OUTROS 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
CIA ELETROMECANICA CEUfA 
Dr(a). ANTONIO CARLOS PIMENTEL 

RR 034932 / 91 - ~ • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ALLAN KARDEC 
MIN. AIMIR PAZZIANOTTO 
AUTOLATINA BRASIL S/A 
Dr(a). FERNANDO BARRETO DE SOUZA 
JAIR GARCIA LEITE 
Dr(a). PEDRO DOS SANTOS FILHO 

RR 036531 / 91 - 2 • TRT DA la. REGIÃO 
MIN. ALLAN KARDEC 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
BOIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
Dr(a). HYLTON MONIZ FREIRE JUNIOR 
ARISTIDES PROCOPIO FILHO 
Dr(a). DARCY LUIZ RIBEIRO 

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO. 

MÃRCIO ANTERO DE CARVALHO 
Diretor da Secretária da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 28ª SESSAD, EM 14 DE MAIO DE 1992 - QUINTA-FEIRA 
PRE SIDtNCIA DO MI NI STRO GENERAL-DE-E XtRCITD HARDLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Pre s entes os Ministro s Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Aze vedo Branco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Ca-
bo Tei xeira de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar . 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e ' aprovada a Ata da Sess~o 
anterior . 
Foram relatados e julgados os processos: 
- EMBARGOS 46.211-6 - BA - Relator Mi nistro Eduardo Pire s Gonçalves. Re 
visor Ministro José do ca·bo Tei xeira de Carvalho. EMBARGANTE: RICARDÕ 
LUIS ABREU DO COUTO, 12 Ten Ex. EMBARGADO: D Acórdão do Superior Tribu-
nal Militar, de 26.09.91 . Advª Drª Ronilda Noblat.- POR MAIORIA foram 
rejeitadas os Em bargos, mantendo-se o r. Acórdão impugnado, cont;a o vo 
to do Ministro ALDO FAGUNDES que os acolhia. -
- APELAÇAO 46.643-8 - OF - Relator Ministro Luiz ' Leal Ferreira . Revisor 
Ministr~ Antonio Carlos de Nogueira . APELANTE: IVALDO ALVES DE SANTANA, 
Sd Ex , condenapo a 02 meses de impedimento, incurso no art 183, § 2Q,do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
~a 11ª CJM, de 03.02.92. Advª Drª Elizabeth Diniz Martins Souto.- POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu da preliminar argüida pela douta 
PGJM, com fulcro no art 505, do CPPM, e, NO M~RITO, negou provimento ao 
apelo. 
- MANDADO DE SEGURANÇA 215-4 - DF - Relator Ministro Antonio Carlos de 
Nogueira. IMPETRANTE: JOS~ HONORATO DE LIMA, ex-Auxiliar de Gabinete de 
Ministro I, impetra Mandado de Segurança contra ato do Exmº s"r Minis-
tro-Presidente do Superior Tribunal Militar, de 13 . 06.91, que dispensou 

· o impetrante da mencionada função. Advs Drs Yolanda Maria Barros e Fá-
bio Saliba . - Na forma do art 78 do Regimento Interno, pediu VISTA o Mi-
nistro GEORGE BELHAM DA MOTTA, . após o voto do. Relator que denegou a se-
gurança por falta de amparo legal, sendo acompanhado pelos Ministros 
EDUARDO . PIRES GONÇALVES, JOSt DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO, WILBERTO 
LUIZ LIMA, CHERUBIM ROSA FILHO, EVERALDD DE OLIVEIRA REIS, JORGE FREDE- · 
RICO MACHADO 06 SANTºANNA, ALDO FAGUNDES, LUIZ LEAL FERREIRA, JORGE JO-
St DE CARVALHO, PAULO CtSAR CATALDO e RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO. (PRESI 
DtNClA DO MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TE~LES). . -
- APELAÇAO 46.615-2 - AM - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revi ~ or Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: RICARDO SAMPAIO SOA 
RES, Sd Ex, condenado a Q4 meses de prisão, incurso no art 187, c/c o 
art 1~ ~ . inciso I, ambos do CPM, sendo-lhe concedido, ainda o indulto 
por decisão do ExmQ Sr Juiz-Auditor, de 21.01.92. APELADA:'A Sentenç~ 
do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 121 CJM, de 09.12.91. 
Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tavares.- . POR UNANI~IDADE, foi negado 
provimento ao apelo. 
- APELAÇAO 46.649-5 - DF - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco . .Revi 
sor Minis!:ro Aldo Fagundes . APELANTE: ANDERSON ALVES DA SILVA, Sd PM/DF, con 
denado a 02 meses de prisão, incurso no art 210 do CPM, com o benefício 
do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A Se~ten,a do Conselho Perma-

nente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 20.01 ·.92. Advs Drs Alexan-
dre Lobão Rocha e Elizabeth Diniz Maitins Souto.- POR UNANIMIDADE foi 
acolhida a preliminar suscitada pelo MPM, no sentido de anular o feito 
a partir de fls 142, remetendo-se os autos ao Tribunal de Justiça d~ 
DF. 

- APELAÇAO 46.557-1 - RJ - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi: 
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: O MINIST~RIO PU 
BLICO MILITAR junto à 21 Auditoria de Aeronáutica da 11 CJM. APELADA: A Se~ 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 21 Auditoria de Aeronáutica 
da 1ª CJM, de 19.09.91, que absolveu o Sd Aer MARCOS DE SOUZA, do crime 
previsto no art 187 do CPM. Adv Dr Josemar Leal Santana. (SESSÃO SECRE-
TA). 
- EMBARGOS 46.520-4 - PR - Relator Ministro Aldo Fagundes. Revisor Mi-
nistro Wilberto Luiz Lima. EMBARGANTE: IRINEU MOLENDA, Sd. Ex. EMBARGA-
DO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 10.12.91. Advl Dr• Anne 
Elizabeth Nunes de Oliveira.- POR MAIORIA, foram rejeitados os Embar-
gos, contra os votos dos Ministros ALDO FAGUNDES (.Relator), LUIZ LEAL 
FERREIRA, EVERALDO DE OLIVEIRA REIS e EDUARDO PIRES GONÇALVES. 
A Sessão foi encerrada às ~8:30 horas. 
Processo em mesa: 
Apel 46.549-9(AF/JC)Aud 51 proc 024/89-5 Advs Edgar L.dos Santos/outros 
Mandado de Segurança 215-4(AN) VISTA MIN GEORGE BELHAM ~A MOTTA 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 29ª SESSAO, EM 19 DE MAIO DE 1992 - TERÇA-FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIDEN 
TE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDtNCIA. -
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco,George Belhám da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
SantºAnna, Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- HABEAS CORPUS 32.841-6 - AM - Relator MinLstro Raphael de Azevedo 
Branco. PACIENTE: JARDEL BARBOSA DE SOUSA, civil, preso preventivamente 
por decreto do Exmº Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 12ª CJM, alegando 
constrangimento ilegal, pede, liminarmente, a concessão da ordem para 
ser posto em liberdade. Impetr.ante: Dr João Thomas Luchsinger.- POR UNANIMIDA-
DE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu a ordem,por excesso de pr~ 
zo na formação da culpa - art 467, letra "f", do CPPM. 
- HABEAS CORPUS 32.840-8 - AM - Relator Ministro Jorge Frederico Macha-
do de SantºAnna. PACIENTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA NERY, civil, pre-
so preventivamente por decreto do ExmQ Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 
12ª CJM, alegandQ constrangimento ilegal, pede a concessão da ordem, l! 
minarmente, para .ser posto em li.betdade. Impet.rante ,: D.r Jair Ferreira Rodri-
gues . - POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu a or-
dem para cassar o decreto de prisão preventiva lavrado contra o Pacien 
te, com fulcro no art 467, letras "b" e "f", do CPPM. 
- APELAÇA0 .46.502-2 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: RUI MURAT DOS REIS, 
Ten Cel Aer, condenado a 02 anos de reclusão,incurso no art 310 do CPM, 
com o benefíc i o do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A Sentença do 
Conselho Especial de Justiça da 1ª Auditoria de Aeronáutica da 1ª CJM, 
de 30.07.91. Advs Drs Edison Wilson da Cruz Sodré, Maria Helena Seidl 
Machado Perroni, Francisco de Assis Leite Campos,Lino Machado Filho, Ma 
noel Amaral de Salles e Janete Z·danowski Ricci.- POR MAIORIA1 foi nega-:-
do provimento ao apelo, contra o voto do Ministro JORGE JOSE DE CARVA-
LHO que dava provimento ao recurso para absolver,com fulcro no art 439) 
letra "b", do CPPM. Na forma regimental, usaram da palavra o Advogado, 
Dr Lino Machado Filho e o Procurador-Geral, Dr Milton Menezes da Costa 
Filho. (OS MINISTROS GEORGE BELHAM DA MOTTA E LUIZ LEAL FERREIRA NAO PAR-
TICIPARAM· DO JULGAMENTO). 
- REVISAO CRIMINAL 1.243-1 - SP - pelator Ministro Jorge José de Carva-
lho. Revisor Ministro Aldo Fagundes. REQUERENTE: JOS~ VALO! DE MENESES, 
Cap Ten Mar, requer revisão do Processo nº 09/86-6, da 11 Auditoria da 
2!i CJM (Apelação nQ 45.448:..9), ·com a · concessão de medida liminar pára 
suspender a execuioão da pena a que· fo ·i condenado. Adv ·or Mário ..Rebello 
de Oliveira.- POR MAIORIA, o Tribunal julgou improcedente o pedido revi 
sional, contra o voto do Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA que o deferia~ 
para absolver o requerente com base no art 439, letra "e", do CPPM. PQR· 
UNANIMIDADE, foi ind~ferido o pedid~ da Defesa no sentido de, c~~ 
base no art 442, do CPPM, fossem extraídas peças do processo e envi,adiis 
à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, tendo em -lfi ·s-
ta a existência de crime em ·tese. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA ·fa-
rá voto em separado. Na forma regimental, usaram da pelavra o Advq9ado; 
Dr Mário Rebello de Oliveira e o Procurador-Geral, Dr Milton Menezes 
da Costa Filho. (PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TEL-
LES, em face do impedimento do Ministro ANTONIO CARLOS DE NUGUEIRA). 
Retificação por erro de autuação: Na Apelação nQ 46.556-1,constante das 
Atas das 211 e 231 Sessões, respectivamente, de 14 e 28 de abril p. pas 
sado, onde se lê: " ... A Sentença do Conselho Permanente de Justiça dã 
21 Auditoria de Aeronáutica da 11 CJM,de 17.07.91"; leia-se: "··· A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 2~ Audito s iã de Aeronáuticã 
da 1ª CJM, de 17 . 07.89". 
A Sessão foi encer~ada às 20:50 horas. 
Processos em mesa: 
Apel 46.642-0(JC/ST)llii CJM proc 589/91-4 Advi Elizabeth D.M.Souto 
Aoel 46.650-0(WL/EG)3i/2ª CJM proc 501/92 ~9 )\ dv Ariovaldo B.Camb,aia 
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Apel 46.549-9(AF/JC)5 • CJM proc 024/89-5 Ad vs Edgar L.dos Santo s /outros 
Apel 46 . 647-9(JC/ST)2• AUDEX proc 008/9 1-0 Adv§ Lúcia Maria Lobo 
Apel 46.610-0(ER/AN)21 AUDAER proc 005/91-0 Adv Josema Lea l Santana 
Apel 46.645-4(JC/ST)111 CJM proc 085/91-0 Adv • Elizabeth D.M . Souto 
Apel 46.607-1(RF/ST)2• AUDEX proc 520/91-2 Adv • Teresa da Si lva More i ra 
Relat Corre1çãp '.082-1CER) - Aud 4.J . CJM 

PAUTA Nll 062 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇAO NQ 46 . 664-0 - Relator Ministro Jorge José de Ca r valho. Re-
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv Dr Ale xandre Lo bão Ro-
cha. 
- APELAÇAO NQ 46.66 1-6 - Relator Mi nistro Lui z Leal Ferreira . Rev i s or 
Ministro Aldo Fagundes. Advi Clarice do Na s cimento Costa . 
- APELAÇAO NQ 46 . 653-3 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima . Revi s or 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Advs Drs Ale xandre Lobão Rocha e 
Elizabeth Diniz Martins Souto. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria G.eral da República 

PORTARIA N9 JOp, DE 25 DE MAIO DE 1992 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o Telex PR/RS/NQ 65/92, da Procuradoria da República 

. no Estado do Rio de Janeiro, resolve: 

Designar o Procurador da República, Doutor LUIZ MENDES SI-
MÕES, para ~companhar, como representante do Ministério Público Fede-
ral, o inquérito administrativo instaurado para ·apurar possíveis irre-
gularidades que teriam sido praticadas no âmbito da Rede Federal de 
Armazéns Gerais Ferroviários S/A - AGEF, ficando sob o acompanhamento 
Procurador da República, Doutor NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO, o inqué-
rito administl ativo instaurado com o mesmo objetivo perante a Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
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